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PORTARIA N° 006/2014 DE 13 DE JUNHO DE 2014 
 
 
 

Altera a composição da COMISSÃO DE 
ORIENTAÇAO E FISCALIZAÇÃO, do 
Conselho Regional de Serviço Social – 
CRESS -12ª Região. 
 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 12ª 
REGIÃO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, em conformidade com as 
deliberações do Conselho Pleno: 
  

RESOLVE: 
 

  
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Orientação e Fiscalização – 

COFI, que tem por competência realizar os procedimentos pertinentes aos assuntos de 
sua respectiva área, de acordo com a Política Nacional de Fiscalização e com a 
legislação vigente e, implementar as ações necessárias ao cumprimento das 
deliberações do Conselho Pleno. 
 
 

Art. 2° - Cientificar que a Comissão de Orientação e Fiscalização - COFI, será 
constituída pelas Assistentes Sociais: 
 

Rosinete Delfino Laurindo – CRESS 1839 – Coordenadora 

Rosana Maria Prazeres CRESS 2840 – membro 

Marta de Lourdes de A. Nunes CRESS 5011 – membro 

Samuel Salézio dos Santos CRESS 5185 – membro 

Ana Silvia Simon CRESS 4017 - membro 

Edinaura Luza – CRESS 4398 - Agente Fiscal  

Maiara Arten – CRESS 4976 - Agente Fiscal 

Cleverton Cidiclei Maciel CRESS 4188 – Agente Fiscal  

Maria Dolores Thiesen – CRESS 1811 - Coordenadora Técnica 
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Parágrafo 1º - A Comissão terá um Coordenador escolhido entre os 
Conselheiros participantes e a Secretaria será efetivada em sistema de rodízio entre as 
integrantes. 

 
Parágrafo 2º - A Comissão reunir-se-á quinzenalmente em caráter ordinário e 

extraordinariamente, quando houver necessidade. 
 
Parágrafo 3º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros da 

Comissão, aqui nomeados, desde 19 de maio de 2014. 
 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria Nº 006 de 

17 de agosto de 2012. 
 
 

Florianópolis, 13 de junho de 2014. 
 

 
 
 
 
 
 

 

       Rosana Maria Prazeres 
AS. 2840 – Cress 12ª Região 

Conselheira Presidente 
 

 

 


